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Processo nº  19740.000056/2008­94 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  1402­001.533  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  04 de dezembro de 2013 

Matéria  CSLL ­ PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR ­ ENTIDADE ABERTA 

Embargante  FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO 

Interessado  CAPEMI CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS ­ 
BENEFICENTE 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO ­ CSLL 
Ano­calendário: 2003, 2004 

ENTIDADES  ABERTAS  DE  PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR. 
DESPESAS  COM  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  DEDUTIBILIDADE. 
EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO.  

A base de cálculo da CSLL apurada pelas Entidades de Previdência Privada é 
o resultado positivo (superávit), ajustado na forma da legislação de regência. 
A base de cálculo da CSLL, nos termos da Lei nº 7.689/88, é o resultado do 
exercício.  Assim,  a  obrigatória  harmonia  entre  a  norma  constitucional  e  a 
indigitada lei impõe que se vislumbre o resultado do exercício como gênero, 
cujas espécies são o lucro e o superávit. Precedentes do STF (AGRG no RE 
612686/SC e Súmula 730). 

Constatado  o  caráter  assistencial  da  entidade,  e  tomando­se  como  base  de 
cálculo  da CSLL  o  resultado  contábil  apurado  pelo  contribuinte, mostra­se 
improcedente a adição à base de cálculo de despesas com assistência social, 
sob  pena  de  tributar­se  as  receitas  específicas  para  cobertura  dos  serviços 
assistenciais.  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros  do Colegiado,  por  unanimidade  de votos,  acolher os 
embargos de declaração e dar­lhes provimento para retificar e complementar o Acórdão 1402­
001.476, fazendo dele constar a exclusão, na base de cálculo da CSLL, dos valores a título de 
"despesas com donativos e contribuições para entidades de classe.” 

 

(assinado digitalmente) 
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  19740.000056/2008-94  1402-001.533 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Embargos Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 04/12/2013 CSLL - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - ENTIDADE ABERTA FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO CAPEMI CAIXA DE PECÚLIOS, PENSÕES E MONTEPIOS - BENEFICENTE Embargos Acolhidos Crédito Tributário Mantido em Parte CARF FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO  2.0.4 14020015332013CARF1402ACC  Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
 Ano-calendário: 2003, 2004
 ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. DESPESAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL. DEDUTIBILIDADE. EXCLUSÕES DA BASE DE CÁLCULO. 
 A base de cálculo da CSLL apurada pelas Entidades de Previdência Privada é o resultado positivo (superávit), ajustado na forma da legislação de regência. A base de cálculo da CSLL, nos termos da Lei nº 7.689/88, é o resultado do exercício. Assim, a obrigatória harmonia entre a norma constitucional e a indigitada lei impõe que se vislumbre o resultado do exercício como gênero, cujas espécies são o lucro e o superávit. Precedentes do STF (AGRG no RE 612686/SC e Súmula 730).
 Constatado o caráter assistencial da entidade, e tomando-se como base de cálculo da CSLL o resultado contábil apurado pelo contribuinte, mostra-se improcedente a adição à base de cálculo de despesas com assistência social, sob pena de tributar-se as receitas específicas para cobertura dos serviços assistenciais. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos de declaração e dar-lhes provimento para retificar e complementar o Acórdão 1402-001.476, fazendo dele constar a exclusão, na base de cálculo da CSLL, dos valores a título de "despesas com donativos e contribuições para entidades de classe.�
 
 (assinado digitalmente)
 LEONARDO DE ANDRADE COUTO - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da Silva, Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto.
  Trata-se de auto de infração de CSLL exigido de entidade fechada de previdência complementar.
Em síntese, alegava a Recorrente que como entidade fechada de previdência complementar, não auferia lucros, mas sim superávits, implicando a não ocorrência do fato gerador da CSLL.
Por voto de qualidade, embasado em precedente do STF, entendeu o Colegiado ser exigível a CSLL da Recorrente, excluindo-se a cobrança de multa e juros por força do art. 100, parágrafo único, do CTN.
Alegou a Recorrente que nos valores recolhidos nos boletos de pagamento dos planos de previdência, insere-se um adicional de 13,3% (de recolhimento opcional) a fim de aumento de recursos a serem utilizados nas atividades de assistência social. Requereu, de forma subsidiária, a exclusão de tais valores da base de cálculo da CSLL.
A esse respeito, o voto condutor do aresto assim asseverou:
Entendo mais uma vez que não merecem prosperar suas alegações. Em primeiro lugar porque foi anexado somente o contrato de um dos planos oferecidos. Ademais, ainda que a Recorrente houvesse anexado aos autos a comprovação da possibilidade de cobrança de tais taxas em todos os planos oferecidos, em razão de tal recolhimento ser opcional, não haveria como efetuar a exclusão �linear� do percentual de 13,3% do total recebido, sob pena de excluir-se valores efetivamente não recolhidos pelos associados.
Ademais, na base de cálculo de CSLL utilizada pela autoridade fiscal constam todos os ingressos de recursos, incluindo eventuais ingressos para assistência social, mas também todos os desembolsos sob o mesmo título, uma vez que se partiu dos superávits indicados na escrituração da recorrente. Ou seja, o resultado utilizado no lançamento engloba o saldo das operações totais realizadas pelo contribuinte, incluindo os ingressos e desembolsos a título de assistência social.
Justamente sobre tal exclusão fundam-se os presentes embargos.
No momento da formalização do acórdão detectei que incorri em erro de fato quanto à exclusão da base de cálculo da CSLL dos valores aplicados nas atividades de assistência social. Isso porque, embora realmente a autoridade autuante tenha partido do superávit indicado na escrituração da Recorrente, adicionou-se à base de cálculo da CSLL os dispêndios com assistência social.
Conforme se observa à fl. 108, cujo excerto de interesse se reproduz a seguir, a autoridade fiscal discriminou os valores trimestrais referentes a �despesas com donativos e contribuições� contabilizados na conta 357.000.0000:


Já às fls. 109 a 116, estão demonstradas as bases de cálculo de CSLL utilizadas no lançamento, incluindo-se as adições referentes aos dispêndios.
Tais valores são compatíveis com os indicados nas Demonstrações Financeiras publicadas pela Recorrente (fl. 40):


Corroborando tais valores, constam nos Relatórios da Administração referentes aos exercícios sociais de 2003 e 2004 (fls. 38 e 40, respectivamente) que, em relação à atuação em promoção social que a Recorrente aplicou tais valores para amparar cerca de 100.000 beneficiários mensalmente, entre idosos, crianças, adolescentes e portadores de deficiência física e mental.
Constatado erro de fato, os embargados foram admitidos pelo Senhor Presidente da Turma.
É o relatório.
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
Conforme já relatado, houve erro de fato no acórdão embargado.
Embora arguido em recurso voluntário que estavam sendo tributadas as receitas para arcar com os gastos assistenciais, conclui que �na base de cálculo de CSLL utilizada pela autoridade fiscal constam todos os ingressos de recursos, incluindo eventuais ingressos para assistência social, mas também todos os desembolsos sob o mesmo título, uma vez que se partiu dos superávits indicados na escrituração da recorrente. Ou seja, o resultado utilizado no lançamento engloba o saldo das operações totais realizadas pelo contribuinte, incluindo os ingressos e desembolsos a título de assistência social.�
Conforme já decidido, a base de cálculo da CSLL apurada pelas Entidades de Previdência Privada é o resultado positivo (superávit), ajustado na forma da legislação de regência. A base de cálculo da CSLL, nos termos da Lei nº 7.689/88, é o resultado do exercício. Assim, a obrigatória harmonia entre a norma constitucional e a indigitada lei impõe que se vislumbre o resultado do exercício como gênero, cujas espécies são o lucro e o superávit. Precedentes do STF (AGRG no RE 612686/SC e Súmula 730).
Contudo, nos termos já descritos, a autoridade lançadora, partindo do resultado contábil apurado, ao quantificar a base de cálculo da CSLL adicionou as despesas com assistência social (contabilizadas sob a rubrica �Despesas com donativos e contribuições para entidades de classe�). Como consequência, passou-se, de fato, a se tributar as receitas recolhidas pelos associados com fins específicos de assistência social.
A fim de corrigir o erro de fato constatado, mostra-se necessário acolher os embargos para ratificar o resultado do julgamento, dando parcial provimento ao recurso, mas consignando que, além da exclusão de multa e juros já definida, excluam-se das bases de cálculo de CSLL os valores a elas adicionados a título de �Despesas com donativos e contribuições para entidades de classe� (fls. 109-116).
(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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LEONARDO DE ANDRADE COUTO ­ Presidente 
 

(assinado digitalmente) 
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO ­ Relator  

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Carlos Pelá, Frederico 
Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Moisés Giacomelli Nunes da 
Silva, Paulo Roberto Cortez e Leonardo de Andrade Couto. 
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Relatório 

Trata­se  de  auto  de  infração  de  CSLL  exigido  de  entidade  fechada  de  previdência 
complementar. 

  Em  síntese,  alegava  a  Recorrente  que  como  entidade  fechada  de  previdência 
complementar,  não  auferia  lucros, mas  sim  superávits,  implicando  a  não  ocorrência  do  fato 
gerador da CSLL. 

  Por  voto  de  qualidade,  embasado  em  precedente  do  STF,  entendeu  o  Colegiado  ser 
exigível a CSLL da Recorrente, excluindo­se a cobrança de multa e juros por força do art. 100, 
parágrafo único, do CTN. 

  Alegou a Recorrente que nos valores recolhidos nos boletos de pagamento dos planos 
de previdência, insere­se um adicional de 13,3% (de recolhimento opcional) a fim de aumento 
de  recursos  a  serem  utilizados  nas  atividades  de  assistência  social.  Requereu,  de  forma 
subsidiária, a exclusão de tais valores da base de cálculo da CSLL. 

  A esse respeito, o voto condutor do aresto assim asseverou: 

Entendo mais uma vez que não merecem prosperar suas alegações. Em 
primeiro lugar porque foi anexado somente o contrato de um dos planos 
oferecidos.  Ademais,  ainda  que  a  Recorrente  houvesse  anexado  aos 
autos  a  comprovação  da  possibilidade  de  cobrança  de  tais  taxas  em 
todos os planos oferecidos, em razão de  tal  recolhimento ser opcional, 
não haveria como efetuar a exclusão “linear” do percentual de 13,3% 
do  total  recebido,  sob  pena  de  excluir­se  valores  efetivamente  não 
recolhidos pelos associados. 

Ademais,  na  base  de  cálculo  de CSLL  utilizada  pela  autoridade  fiscal 
constam  todos  os  ingressos  de  recursos,  incluindo  eventuais  ingressos 
para assistência social, mas também todos os desembolsos sob o mesmo 
título, uma vez que se partiu dos superávits indicados na escrituração da 
recorrente. Ou seja, o resultado utilizado no lançamento engloba o saldo 
das operações totais realizadas pelo contribuinte, incluindo os ingressos 
e desembolsos a título de assistência social. 

  Justamente sobre tal exclusão fundam­se os presentes embargos. 

  No momento da formalização do acórdão detectei que incorri em erro de fato quanto à 
exclusão da base de cálculo da CSLL dos valores aplicados nas atividades de assistência social. 
Isso  porque,  embora  realmente  a  autoridade  autuante  tenha  partido  do  superávit  indicado  na 
escrituração  da  Recorrente,  adicionou­se  à  base  de  cálculo  da  CSLL  os  dispêndios  com 
assistência social. 
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  Conforme  se  observa  à  fl.  108,  cujo  excerto  de  interesse  se  reproduz  a  seguir,  a 
autoridade  fiscal  discriminou  os  valores  trimestrais  referentes  a  “despesas  com  donativos  e 
contribuições” contabilizados na conta 357.000.0000: 
 

 

  Já  às  fls.  109  a  116,  estão  demonstradas  as  bases  de  cálculo  de CSLL  utilizadas  no 
lançamento, incluindo­se as adições referentes aos dispêndios. 

  Tais  valores  são  compatíveis  com  os  indicados  nas  Demonstrações  Financeiras 
publicadas pela Recorrente (fl. 40): 
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Corroborando  tais  valores,  constam  nos  Relatórios  da  Administração  referentes  aos 

exercícios sociais de 2003 e 2004 (fls. 38 e 40, respectivamente) que, em relação à atuação em 
promoção  social  que  a  Recorrente  aplicou  tais  valores  para  amparar  cerca  de  100.000 
beneficiários  mensalmente,  entre  idosos,  crianças,  adolescentes  e  portadores  de  deficiência 
física e mental. 

  Constatado  erro  de  fato,  os  embargados  foram  admitidos  pelo  Senhor  Presidente  da 
Turma.  

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator. 

Conforme já relatado, houve erro de fato no acórdão embargado. 

Embora  arguido  em  recurso  voluntário  que  estavam  sendo  tributadas  as 
receitas  para  arcar  com  os  gastos  assistenciais,  conclui  que  “na  base  de  cálculo  de  CSLL 
utilizada  pela  autoridade  fiscal  constam  todos  os  ingressos  de  recursos,  incluindo  eventuais 
ingressos para assistência social, mas também todos os desembolsos sob o mesmo título, uma 
vez que se partiu dos superávits indicados na escrituração da recorrente. Ou seja, o resultado 
utilizado  no  lançamento  engloba  o  saldo  das  operações  totais  realizadas  pelo  contribuinte, 
incluindo os ingressos e desembolsos a título de assistência social.” 

Conforme já decidido, a base de cálculo da CSLL apurada pelas Entidades de 
Previdência  Privada  é  o  resultado  positivo  (superávit),  ajustado  na  forma  da  legislação  de 
regência.  A  base  de  cálculo  da  CSLL,  nos  termos  da  Lei  nº  7.689/88,  é  o  resultado  do 
exercício. Assim, a obrigatória harmonia entre a norma constitucional e a indigitada lei impõe 
que  se  vislumbre  o  resultado  do  exercício  como  gênero,  cujas  espécies  são  o  lucro  e  o 
superávit. Precedentes do STF (AGRG no RE 612686/SC e Súmula 730). 

Contudo,  nos  termos  já  descritos,  a  autoridade  lançadora,  partindo  do 
resultado  contábil  apurado,  ao  quantificar  a  base de  cálculo  da CSLL  adicionou  as  despesas 
com assistência social (contabilizadas sob a rubrica “Despesas com donativos e contribuições 
para  entidades  de  classe”). Como  consequência,  passou­se,  de  fato,  a  se  tributar  as  receitas 
recolhidas pelos associados com fins específicos de assistência social. 

A fim de corrigir o erro de fato constatado, mostra­se necessário acolher os 
embargos para ratificar o resultado do julgamento, dando parcial provimento ao recurso, mas 
consignando  que,  além  da  exclusão  de  multa  e  juros  já  definida,  excluam­se  das  bases  de 
cálculo  de  CSLL  os  valores  a  elas  adicionados  a  título  de  “Despesas  com  donativos  e 
contribuições para entidades de classe” (fls. 109­116). 

(assinado digitalmente) 
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO ­ Relator 
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